
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO–MT 
 
Aos dezesseis dias de março de dois mil e quinze, às dezoito horas, reuniram-se 
ordinariamente os Senhores Vereadores no Plenário das Deliberações “José 
Serafim Borges”, sob a presidência do Vereador Juvenal José de Oliveira, que em 
nome de Deus, da Liberdade e da Democracia, declarou aberta a presente 
Sessão. Dando início aos trabalhos, depois de verificado o quórum regimental, o 
Presidente autorizou a mim, Henrique Alberto moura, Vereador e Primeiro 
Secretário, juntamente com o Segundo Secretário, Vereador José Trava, para o 
procedimento da Leitura do Expediente constante. Pequeno Expediente: Leitura 
da Ata da Sessão Ordinária anterior; Leitura do Parecer nº. 003/15 da Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação; Leitura do Parecer nº. 003/15 da Comissão de 
Finanças, Orçamento e Fiscalização; Leitura da Indicação nº. 021/15 de autoria 
do Vereador Moraizinho; Leitura da Indicação nº. 022/15 do Vereador Ricardo 
Pereira Junqueira e Leitura da Indicação nº. 023/15 do Vereador Walter Pereira 
da Silva. Ato Contínuo: A Ata da Sessão Ordinária anterior foi lida e colocada em 
discussão e não havendo manifestação, foi lançada em votação, sendo aprovada 
por unanimidade dos presentes. Todas as proposições constantes foram 
encaminhadas para a Ordem do Dia. Nada mais havendo a tratar no Pequeno 
Expediente, passou-se ao Grande Expediente: Não houve orador inscrito. 
Passou-se à Ordem do Dia: O Parecer nº. 003/15 da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação foi colocado em discussão única e não havendo manifestação, 
foi lançado em única votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. 
O Parecer nº. 003/15 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização foi 
colocado em discussão única e não havendo manifestação, foi lançado em única 
votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. A Indicação nº. 
021/15 do Vereador Moraizinho foi colocada em discussão única e havendo 
manifestação por parte do mesmo, este defendeu a aprovação da presente 
indicação em virtude de a Comunidade Sete Galhos ser composta em sua quase 
totalidade por pequenos sitiantes que não tem condições de construir açudes 
para represamento de águas pluviais. Não havendo mais manifestação, a 
Indicação foi lançada em única votação, sendo aprovada por unanimidade dos 
presentes. A Indicação nº. 022/15 do Vereador Ricardo Pereira Junqueira foi 
colocada em discussão única e não havendo, manifestação, foi lançada em única 
votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. A Indicação nº. 
023/15 do Vereador Walter Pereira da Silva foi colocada em discussão única e 
não havendo, manifestação, foi lançada em única votação, sendo aprovada por 
unanimidade dos presentes. Não havendo mais nada a tratar na Ordem do Dia, a 
mesma foi encerrada e passou-se a Palavra Livre aos Vereadores para 
explicações pessoais. O Vereador Ricardo Junqueira, após os cumprimentos, 
defendeu a imediata implantação de um funcionário da Secretaria Municipal de 
Assistência Social junto à Secretaria Municipal de Saúde, para que este servidor 
acompanhe os procedimentos clínicos do cidadão usuário do SUS, identificando 



 

os de baixa renda de modo a agilizar os trabalhos assistenciais, facilitando o 
acesso desse cidadão aos benefícios da assistência gratuita de exames e 
remédios. Logo, o Vereador Sandro Ronaldo, em seguida aos cumprimentos, 
solicitou à Mesa Diretora da Câmara Municipal agilidade para instalação de 
comissão para sindicância sobre fatos recentes que envolvem o Poder Executivo, 
como também apuração de indícios de irregularidades desse mesmo Poder. 
Cobrou melhorias nas estradas rurais, destacando as péssimas condições das 
vias do itinerário do transporte escolar e enfatizando a qualidade inferior na 
oferta de veículos transportadores de estudantes, requerendo agendamento 
com o Secretário de Obras para debate e solução desses problemas. 
Seguidamente, o Vereador Walter Pereira, após as saudações, protestou quanto 
às atitudes do Executivo em lhe imputar irresponsabilidade inexistente, uma vez 
que esse Poder divulgou matéria na imprensa regional o acusando de não ter 
entregado documento na Prefeitura, quando na verdade esse documento 
(Parecer Técnico) nada tem a ver com o Executivo, pois é de sua iniciativa a 
busca para firmar convênio com o Estado, inclusive mostrando a todos o 
referido documento. Em seguida, o Vereador Henrique Moura, após os 
cumprimentos, demonstrou sua indignação quanto à matéria veiculada em 
jornal regional onde viu seu nome envolvido e sob acusação de 
desaparecimento de Parecer Técnico da SASA – Seção de Administração de 
Servidores de Aplicação, mesmo documento que o Vereador Walter citou 
anteriormente. Destacou que seu nome apareceu na imprensa em conseqüência 
da confusão que fizeram com sua assinatura, que é parecida ao do Vereador 
Walter, enfatizando que não tem nada a ver com o caso. Deu conhecimento aos 
presentes que ingressará com ações no Judiciário e requererá retratação por 
parte dos responsáveis que assinaram a matéria veiculada. Posteriormente, a 
Vereadora Aline Barbosa, saudando a todos, cobrou da Mesa Diretora do 
Legislativo Municipal apuração sobre responsabilidades do Executivo quanto ao 
veiculado no Jornal Folha Regional, edição nº. 570, acusando levianamente os 
Vereadores de desvio de documentos. Não havendo mais oradores, a Palavra 
Livre aos Vereadores foi encerrada e passou-se à Palavra Livre aos Líderes das 
Bancadas: Não havendo oradores, o Presidente passou à Palavra Livre aos 
Líderes Partidários: O Vereador Walter Pereira, usando a Tribuna em nome da 
Liderança do PSD, cobrou apuração das responsabilidades sobre a veiculação de 
matéria jornalística, classificando de leviana a acusação de desaparecimento de 
documentos. Adiantou que estará requerendo informações da Secretaria 
Municipal de Saúde sobre folha de pagamento dos enfermeiros do PSF. Logo 
após, o Líder do PDT, Vereador Henrique Moura, leu na íntegra o Parecer 
Técnico da SASA, reforçando que tomará medidas judiciais cabíveis. Não 
havendo mais oradores, o Presidente da Câmara Municipal de Porto Esperidião, 
Vereador Juvenal de Oliveira, fez as suas Considerações Finais: Deu 
conhecimento aos demais a quanto anda o processo para instalação de 
Comissão de Inquérito, enfatizando o tempo necessário para abertura de 



 

licitação para contratação de consultoria jurídica. Renovou seu compromisso de 
apurar as denúncias que pairam sobre o Executivo, porém dentro dos prazos 
legais. Garantiu ao Vereador Sandro Ronaldo o agendamento com o Secretário 
de Obras para debate sobre transporte escolar, haja vista que já esteve reunido 
com o chefe da pasta discutindo sobre as estradas do município e sobre o 
transporte de alunos. Nada mais havendo a tratar, a presente Sessão Ordinária 
foi encerrada, com o Presidente Juvenal José de Oliveira agradecendo a 
presença de todos, convidando para a próxima Sessão Ordinária e eu, Vereador 
Henrique Alberto Moura, lavrei esta ata em igual teor ao que foi sucedido e que 
após lida e achada conforme, se aprovada, será assinada por mim, pelo 
Presidente e demais vereadores: 
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